
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 02/04/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AJG7467 116100E007594457 19/11/2017 65300 R$ 195,23

APZ5516 116100E007602789 17/11/2017 58194 R$ 880,41

ARJ0527 116100E007594458 19/11/2017 54521 R$ 195,23

AWU6329 116100E007602790 18/11/2017 57380 R$ 293,47

AXT8563 116100E007594148 20/11/2017 57380 R$ 293,47

AYA2654 116100E007594460 21/11/2017 54521 R$ 195,23

AYA2654 116100E007594149 21/11/2017 54521 R$ 195,23

BAC3972 116100E007594552 21/11/2017 60501 R$ 293,47

BAY2073 116100E007603895 22/11/2017 70561 R$ 293,47

CLO0140 116100E007594459 19/11/2017 54521 R$ 195,23

MCR0140 116100E007594553 21/11/2017 60501 R$ 293,47

MEB3358 116100E007594146 19/11/2017 65300 R$ 195,23

MEB3358 116100E007594147 19/11/2017 63944 R$ 293,47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 02/04/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AHY4355 116100E007594340 26/01/2018 65300 R$ 195,23

ALW5883 116100E007594032 28/01/2018 54521 R$ 195,23

ANY0610 116100E007594628 29/01/2018 57380 R$ 293,47

APA8463 116100E008008463 30/01/2018 65300 R$ 195,23

AQF4255 116100E008008459 30/01/2018 76251 R$ 293,47

ASJ3657 116100E007594811 27/01/2018 65300 R$ 195,23

AYN5828 116100E008008462 30/01/2018 54870 R$ 195,23

BBI4090 116100E007594955 30/01/2018 60501 R$ 293,47

EXH0077 116100E007594486 29/01/2018 65300 R$ 195,23

HRY8694 116100E007603536 01/02/2018 60501 R$ 293,47

IJU5717 116100E007600328 31/01/2018 60501 R$ 293,47
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